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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2204/2019 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2019 

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 03/2019 - ID 2768 
 
 
O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede 
na Avenida Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município, o Sr. LAÉRCIO DE FREITAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n 
4.188.909-8/SSP/PR e CPF n 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, nº 22 - Centro, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere 
a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, 
com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
representado pela Diretora do Departamento de Saúde, Senhora Divanete Garcia Cardoso, brasileira, 
funcionária publica, portadora da Cédula de Identidade n.º 4.275.532-0/SSP/PR., inscrita no CPF sob n.º 
782.523.939-34, residente a Rua Catulo da Paixão Cearense, nº 18 - Centro, na cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
DORIVAL RICCI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
79.691.267/0001-22, sito a Rua Casimiro de Abreu, 755 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, neste ato representada por seu administrador o Sr. DORIVAL RICCI JUNIOR, 
brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade nº 4.508.710-7/SSP/PR, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação Nº 01361712174/DETRAN/PR , expedida em 11/04/2016 , inscrito no 
CPMF/MF sob nº 809.285.959-00, residente e domiciliado na Rua Goiás,  nº 56, casa, Conjunto 
Seringueira  na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos do Artigo 25 Inciso I da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as Clausulas do Contrato Original permanecem inalteradas com exceção da CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
Parágrafo primeiro: Cada objeto deste contrato possui um preço corresponde a ser pago pelo 
Município, conforme anexos. 
Parágrafo segundo: Até o dia 20 de cada mês a CONTRATADA deverá apresentar relatório dos 
serviços executados até o dia 19,  juntamente com as requisições liberadas pelo Departamento 
Municipal de Saúde ou declaração firmada pelo paciente. 
 Parágrafo terceiro: Após verificado, o Departamento Municipal de Saúde liberará a emissão de nota 
fiscal dos serviços executados pela CONTRATADA, que terá até o dia 25 para emissão da nota e 
encaminhá-la a CONTRATANTE. 
Parágrafo quarto: Cumprida as exigências anteriores, o Município terá até o quinto dia útil do mês 
subseqüente para o pagamento (liquidação). 
Parágrafo quinto:  Fica Aditado o Valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para os serviços executados 
pela CONTRATADA, que pagará ao CONTRATANTE conforme os valores da tabela dos anexos, até o 
valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
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Estando assim justos e contratados assina as partes o presente instrumento, em 2(duas) 
vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo. 
 
 

Paraíso do Norte, 30 de maio de 2019. 
 
 

Laercio de Freitas 
CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

Divanete Garcia Cardoso 
CONTRATANTE 

Chefe do Fundo Municipal Saúde 
CPF 571.894.049-53 CPF 782.523.939-34 

 
 
 

Dorival Ricci & Cia Ltda  
CONTRATADA 

Dorival Ricci Junior 
CPF 809.285.959-00 

 
 

Testemunhas: 
 

Elisangela Dias de Oliveira Andrea da Silva Ricci 
CPF 021.443.459-10 CPF 654.471.749-53 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

COMUNICADO

A Pregoeira da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, designada pela Portaria 09/2019,  torna públi-
co que o Pregão Presencial 01/2019, tendente a contratar empresa para fornecimento de Combustível para o 
carro da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, foi deserta, não se apresentando nenhum licitante in-
teressado. 
A data da ocorrência do certame foi dia 29 de maio 2019.

Andressa Viera da Silva
Pregoeira

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivai-PR,30 de maio de 2019.

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

TAMBOARA
  DECRETO Nº 096/2019
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 022/2019, 
datado 01/03/2019 e dá outras providências. 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 022/2019, 
firmado com a empresa AUTO POSTO POPU-
LAR LTDA EPP, com registro no CNPJ sob o 
nº. 01.625.840/0001-02, SUPLEMENTANDO o 
mesmo em R$ 1.757,53 (um mil setecentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta e três cen-
tavos), conforme 2º Termo Aditivo nº 052/2019 
de 16/05/2019.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 
publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Tamboara-PR, 21 de maio de 2019.  
Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
  PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

RONDON
PORTARIA N.º 7277/2019
        AILTON AFREDO VALOTO, Prefeito   Mu-
nicipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
        RESOLVE:
CONCEDER: férias ao funcionário SIDNEI BIA-
TO COSTA de 30 de Maio de 2019 a 28 de Ju-
nho de 2019, correspondentes a 12 meses de 
serviços prestados no período de 05 de Abril de 
2018 a 04 de Abril de 2019.
AFIXE-SE      
                          
REGISTRE-SE                                                                                                                                                           
 CUMPRA-SE
     EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RONDON, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

 AILTON ALFREDO VALOTO
       Prefeito Municipal 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

TAMBOARA
DECRETO Nº 099/2019
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 042/2019, 
datado 09/04/2019 e dá outras providências. 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 042/2019, 
firmado com a empresa TUBARÃO LICI-
TAÇOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
29.310.533/0001-51, suplementando o mesmo 
em R$ 513,00 (quinhentos e cinquenta e treze 
reais), conforme 1º Termo Aditivo nº 056/2019 
de 16/05/2019.
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 
16/05/2019 e  entrará em vigor com a sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Tamboara-PR, 27 de maio de 2019.  
Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
  PREFEITO MUNICIPAL

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal

➲

Paranavaí | 31 de maio de 2019 | sexta-feira • 11


